
INDICAÇÃO Nº 
2519
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de viabilizar recursos para a concessão de Kit Esportivo para o Grêmio Recreativo, Esportivo, Cultural, Escola de Samba Acadêmico do São João, no município de Mauá.
JUSTIFICATIVA

O município de Mauá, localizado na região do Grande ABC, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 412.753 mil habitantes, ocupando a 11ª posição em população no estado de São Paulo, de ocupação preponderantemente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

A solicitação deve-se ao fato de que a entidade atende em sua quadra social aproximadamente 120 pessoas entre crianças, adolescentes e adultos, que se dividem em diversas atividades esportivas.

A entidade não arrecada taxa de mensalidade e não conta com nenhum patrocínio, público ou particular, mantendo-se apenas com pequenas doações e atividades desenvolvidas com a comunidade.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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